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LEI N~ 483, DE 21 DE MAIO DE 1976 

Dispõe sobre abertura de crédito esp~ 
cial no valor de Crt.2.650,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta eruaei

ros), destinado ao pagamento de indenização trabalhista. 

A'lceblades Grandiaoli, Prefeito l.funi 
cipal de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, de acordo eom o que 

decretou a Câmara Municipal em sessão ordinária realizada em 15/05/?5,
promulga a seguinte lei: 

Artigo JÇ - Fica o Chefe do Executivo 
autorizado a abrir, no Departamento da Fasenda, um crédito especial no 

valor de Cr$.2.650,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta cruaeiros),des
tinado ao pagamento de indeniaaçãp trabalhista. 

Artig-o 2Ç - Para a cobertura do- pre-

sente crédito.., esP'~cial serão utiliaados os recursos provenientes da an~ 
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lação parcial da seguinte verba: local 02 - Geral 41.30.02 - Equipamen-

tos e Instalações - 01 - Aquisição de velculos e máquinas, em igual im 
portância. 

Artigo 3ç - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as fisposiçõc,..,,,._~ eontrário. 

Publicada no Departamento de Adminis
tração desta Prefeitura Municipal, aos vinte e um dias do mes de maio -
do ano de mil novecentos e setenta e cinco • 


